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bem par a ti effe itun r , o' crime .civil à-t~ ' \'~b lb' r' rle noite, e á força d 'a r mas , o dom i
c ilio dall ll ~lt " Vcreadcr • c.u ào O uere udo ri 1\lcslIlil A ugusta'. Sen horn q llc [HjU(! m
imp unes seuiclh a utcs abusos dAu thoridade , cuja imp unidade gra vemcnte a rrisca ria
os in teresses sociaes , exci tando as Author ida dos a exorbita rem dos seus podercs :
l\'Jauda q ue oA dnu nist rudor G eral dE vora suspenda imu. cd ie tam e úte aque lle Com.
maudautc d o exercício d o seu posto , c o faça julga r em C onselho de D isi r ic to, pc ·
lo abuso dAuthoridade por e t!e commettido . .0 quc se par tic ipa -ao referid o Aumi
uist rador Geral , em resposta ao seu Officio N ." 202 , para sua inte lligcncta e CX I!_

•cuçao .
Palacio de Cintra , cm 20 de Setembro de 1839. = Julio' Gomes da S ilva

Sanches.
=<ii ~ e---

~rES DO nl guns habita nte s ~Q Concelho d a:) laia requerido contra a con t ribui ,
Çr1 0 fixada pela res pectiva J unta Geral, para a sustentcçâo dos E xpostos, por ser
exccssiva , I ~ sobre man e ira onerosa áq ue lle Con ce lho , em con seq ue ucia da red uo,
çâo que soff re u na neva d ivisão terr itorial : ~'l a ll da a RA l i:'iH A, pela Sccrctun a de
l :sLado dos · N ('g , ~ ti o s do Hcino , sign ifi car ao Ad mini strado r Geral di) D ist ric to do
P orto, cm vista d a sua informação 1'\ ." 170 , e do P a recer do C onset he iro P rocu
rad or G eral d o Corôa , com 'l uc se Conforma , a fim d e o fazer con star co mpeten
mente, que H ou ve por LClII ,ind eferir o menc~onado requc ri me nto : ~or ~q ll :t nLo orde
nando c Decreto de 19 de Setembro de 1836 que as dcspezns da crm çeo dos expos,
tos sejam feitas por Distri ctos , e não por C oncelh os, não pôde o G overn o , em d cs
peito desta Lei , d ispensar o sobred ito C oncelho da quot i s~çào que lhe foi a ssign nda
pela Junta G eral i ta nto mais qu e a esta podiam os supplicuntos rClJ ucn 'r a redu cç ào
tia quota, l1U(O lhe pertcncc , -se a jll lga \'am cxorbltamc : e assim O rdena a l\ Jesllla
A ugusla Sen hora que o Adm inistrador ti t: r:d f~ça vcriticnr o pagnmcu to , e a rrcca ...
dação da ditu quota , caso uào fosse j:i reduzida pela ifl cllcac.ia J unta G eral.

P al ac ic d u C inrra , cm ~u de S etembro de l H:Hl. = Julio G Ol1U:S da S ilva Sanches .

'IlI .-ca-
I t.t: ll R I'.::mNTA NDo os E hú los e F ab riquciros da Fuzeta , h av er sido ri sua Fre

guczia desaun nxada da de Moncarp nchc , luvrund o-se pura esse fun E:;,cdptura de
dota ção da Fn bricn , e Con ~ru .a no P a rocho, u 'qual , por ser .fe ua comtodas as so
lenuu dndes , e ter obtido 'n !-regia Contirmaçâ o ; exclue a Poroch ia do caso suppr:n,to
nu P orta ria de 7 de J unho de 13 33: quando fu z epplicave! a- Lei de õ de l\ ·] a r '..~ () do
1l1C511 JO au no lI ào ~ Ó ás P nroc hias pura "pie m se rlu hnm a rbit rude as Ca ngrun s , mas
cqucllas , que por anti go costume os P nrochos recebi am ii C ongrua C III gcne:-os ; c
ped indo por isso 4111e a ssim scdcc lare p~ra quétcn hn o dev ido effcito II túla "st'l ppli
cu ; e Aucndundo Sua l' lagestadc a R .\1 !\ H.\ , tL illM rmaçâo do Adm ini st r ~ld ()r (jN nl
do D istri cto de Fa ro ,' que confir m á o all~gad·o - pelos supplica ntes, nssiru ce rno no
patecer do C on selheiro P rocurador G eral d a: Corôa , co m que se- Co nforma : "'1 a nda,
pnlu Secretaria d 'Esrado dos ~ egr)c iQ s do R eino l commu nic a r 'ao mesmo Admin is
trador G c'nll, pnra. sua iutclligcnc io , e de vid os cffei tos , (lue , PI O vi ~ l ;'l. do d ispos-to
'no Arl igó "; : , u ." 3 da Lei d e ~O d e J ulho olthuo, deve o ll~r(~ridn Cfl ll fra c to ser res
pc itaào , d e modo que u <l rbil ra tllcnto ~ c ·dcrra Ultl d a C ongílla ~ ~Ó púd , ~ ter logar S(~

a re sl'ccl i\"n .I unla do aih i tr~ mento cn tcnd~ r q\l ~ a C nngrua cs-lip ubda nJ.o é s n fri ~

ciell l ~ , c Ulll prindo Iw~l e caso") el1'eit ua r a ' d l~ rrama na quãlLti a excedente.
1" .I 1acio . I .~ Ci ntr <l , em eo de Sdcmbro' (!c' 13 :3!.; = Julio Gomá da Sib;a Sanches.
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SJi NDO pn~H;nl~ a 8 un :;\J age~t~Hle a R .u:'ilu l q l1~ nJ Cidade d~ C oimbra nào

se acha ainda ('oLlst it nioa a Escóia :\or mal Prilll:lri'l e ,de E nsino :J\ Ju fUo ~ co mo era
ind j spl~nsa\'c l , a 1"11I1 de qUI' ~ s.,b ;.l dircf ·çtio e in"pf?cçà(l do C onselho C:l~ ral D irector
do En sino Primario f~ S(·l.: lIll4 lar io , ~e p(.'deS:iCUl t,(' r rci l f) os cI\5a ios c oh :, (~ r HlçÕes ue
c(~:)sa ri i1s p..ra o cO ll l pl( ~ lII cI1 10 ' I) :'<l t tc ll d o nlc!O llln En ~ il l o - (~ h;w c ll do o Conselho G e
r~1 D i rcc tll r infor rr,adt), 11 <1 sua c o n la d e Qll de AJa.rço tl lti mo, qne a lém do D il'e·
dori o , ::Jp pro \" ndo p elo Dccreh.' de :n de Outllhro de 133:> ; ' S ,,1l:lbêií')5; C cil g Ulllll S

T ahcl ló.l s <toc fo{a m então il1lpre:;~.'ls :, nào eXi ~l i ij ll l 0 lll r05 I fíl'1;id hos · 1"<:I :i 1 i \"l)~ ~ este
Cl hjct:ln, Sua l\1ngcstade. Vcndo , a lffm di :õ so , (P H! .) f1 lt.·SH\fl C o risc.llto lIào t l' lIl sll b~

IJIt.'Il id o :'l tohsidc ra çãn do G ,lYI':rnO (ls ni vc B o s B. c'g'ul .tUlt.'lllos 411e lhe foro m ~ n C, l r~

rcg-ado:, IJ cJo Dccr et o d'c J;) de t\m-cm lm ) de ] ü:}t, ~ cujas d i s p osi ç·õ~s esl.10 nçs :; ~ i)<'t r~

te por cu mprir \ ~ j' l lI ll:lIlifc;;1.o j1rejlJ izo d:l I nSlflic\'âo P rim3ria; lI a por hem Ordena r
o sf.·g'lI i ii I II : lo" O Co n 5(~ l h o G(~r.tl D irector de En ~i no ·P l' iill".lrio c ~c('lIl1 d :n i o (ar:'t
dCSllc logo const ituir , na C a pl'ta l do Di stricto Adminisln:tcti\'o dcCoiUl ura , a E sl:úw

judite.nozes
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la Normal Primaria c de Ensino Mu tuo em conformidade do Artigo 5.° do Decreto
de 15 de N ovembro d e 1836.-Q." O mesmo Conselho, di st ribuin do, pelos Vocacs
delle , os t raba lhos liuerarios que ainda fa lta m, coordenará incessante mente , cerno
é determinado pelo Art igo 2;.f,,0 do citado D ecreto, um Directoric com pleto para re
e-ulur cada um dos d iversos ram os c rncth odo d o Ensino Primari o. E ntre estes tra
b alhos terão preferen cia, por serem mais urgentes, _ as tabel las de grammatica da
Iingoa Por tugueza, e seu regu lamento especial , devendo ser colligide em sepa rado a
grummetica , q ue houver de se a doptar nas tabell as _ as tabelt a s de desen ho, e seu
respectivo regula mento - os co mpendios j\Ioral e Rel igioso, C ivil c Po litico, G eo
graflco, Il i ~tori co, c os de lei tura classica , e c ivilidade. _ 3. 0 O Co nselho G eral
Direc tor p rocederá igualmente á confecção d os regulamen tos para os exames dos
Alu rn uos, e para os actos e serviço directivo do-proprio Consel ho na co ntoru udadc
do A rtigo 31.", e do §. 5.", Artigo 37 . () do mesmo D ecreto. - 4-. o T odos estes t ra ba
lhos, á p roporção que se forem orgaui sando, serão remettidos ao G overno se m de
peudeo cia uns dos OU~ro5, a fim de serem i uu ned iutameute imp ressos depois d e ap
provados. O qu e S ua Megestade Manda., pela Secretaria dEstad o d os Negocio3 do
R eino, part icipar ao Conselho Geral Director para que a ssim se execute , Fi undo
d a m telhgencie e zêlo de seus Vogaes, que elles justi ficarão a necessidade c utili da
de daq uclle E stabelecimento pelo pontual desempenho da importan te missjio , que
lhe esta. confiada .

P al ácio de C iutra , em 19 de Setembro de 18;;9. = Julio Gomes da Silva
Sanches,
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MINl8TERIO DA F A ZEND A.

SOAi":lagestade a RAI~HA, a Quem foi presente o Officio que o D irect or ime
r ino da Alfandega de Ponta Del gada d irigiu a esta Secreta ria d 'Estado dos Negocies
d a F aaenaa em cinco de Agosto proxiruo preterito , pedindo que se lhe decl arasse se
n.rs d isposiç ões da. Carta de L ei de 6 d e J unh o antecedente, pela qual se ordenou
que os genero& e mercadorias estrangeiras, a que se refere a Tnbelfe que da mesma
fa z parle, paguem o Imposto addicional que estabe lece pa ra dotação da Junta do
Credi to Publico, se comprehende sob a deeigneç êo = Assucar branco == o Assucar
areado , ou preparedo po r qualquer outra fó rm a : .Maoda , pala referida Secretaria
d'Esta dc , dec la ra r-l he, 'lue men c ion a ndo- se na T a b:- Il a de que se trac t a so. ne nt e
ASSU C,;f bra nco e maec... vudo , fi clero q ue a primeira d es t .aa de ~ i gnaçõeii a brange to
d as as qual idades d e Assucares brancos a lias as suas d itfe ren tes esp écies seri am na
mesma 'I'e bclla d iversamente Je:ljgnad~s, e por ta nto que nesta conformidade deve co
brai o respectivo Impost o, com o se está pra tica ndo nas A lfandegas d e Lisboa e Porto.

Pa lecio de Cintre , e m 12 de Setem bro de 1 8 ;J9. ~ ..illmwcl Antonio de Carva
iho, = P ara o D irector inte rin o da Al fand ega de Ponta Delgada.

~

E X.PO:'\ DO os Chefes de Posto fi ea vallo da Fiscalisaçào da ccmpetencie da AI..
fandeg a Grande de Li sboa, no R equerimento que fizerem subir á Presença de S ua
Mageetade a I tAIN H A, q ue tend o de ordenado trezentos sessen ta e c inco m il reis e
devendo pagar de Di reito de l\tlercê metade dest a tmportanc ie , e ra m todavia obriga
dos a ter um cavall o , c uj o susten to custa seten ta c rree mil réis annuaes, P O IU':O mais
ou menos, vindo con seguintemente a ficar- lhes d e Ordenado a q uant ia de duzen tos
noventa e dous mil r éis, da qual ped iam lhes fossem deduz ido s os re feridos D ireitos;
e ecua ndo-sc mencionado na 'I'abel!a que a com panha o D ecreto de 31 de D ezembro
de 1836 , q ue os Decretos de servenri as vitalicias de Em pregos Publicas, se hâo de
calcular 5egundo os seus Ordenados, proes, e precalços, do que se segue q ue as despe
Zá S necessárias para desempenhe do serviço devem ser abatidas do rcndimem o do res
pect ivo Em prego , p ara s óme n te, com respeito do liqu ido, pagarem o s agrac iados os
Di reitos de lHercê a que são reapo nsavei s : tia a M esm a Au gusta Senhora por bem
decl a ra r , C on for mc au o-Se com a .l nformaçào da C cnt udori a d o Th esouro Pu bli co,
e com i:l r e ~ posta do Con selheiro Procurador Fiscal, d a t ada de ':1. do corrente mez ,
que o O rden ado dos S up plicantce , deve calcular-se co m a d educç âo do encargo d a
sustentação d e um cavallo, a que são ohrígados, e que nest a co nform id ade devem
pagar os su prac ltados Direitos de Merc ê, Ü que se participa, pd a Secretaria ~' E~tado
dos Negoci as da Fazenda, ao Conselheiro O fficial ,Ma ior d a mesma Sec re lR flB, pa ra
seu conhecimen to e effeuos conducentes.

P c lacio de Oinua, em 1qz de Setembro de·1839. = J lanoel A ntonio de Carva lho .
=:::::; Para o Conselheiro Offlai al M,úor da Secretaria d' Estado d os NegOc. l0g da F azend a.

Lde nt icas se expediram na mesma data muíatis nvutandis ao C onselheiro Direc to!'
da Alfan dega Grande de Lisboa , c uo Thesonro Publ ico Nacl ona l.

Setembro
19.

u .
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